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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 
DECRETO Nº. 4.817  DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 

FIXA AS DATAS DE VENCIMENTO DOS 
TRIBUTOS MUNICIPAIS, IMPOSTOS, 
TAXAS E CONTRIBUIÇÕES (ISSQN, IPTU, 
TCL, TFLIF, CIP), PARA O EXERCÍCIO DE 
2025.  

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM – RJ, no uso de suas atribuições legais, e com 
fundamento nos artigos 256, 285 e 320 da Lei Municipal n° 218 de 14 de dezembro 2016 (CTM), 
 
                                                                 D E C R E T A: 
 
Art. 1°. Ficam fixados os vencimentos do imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU), Contribuição de 
Iluminação Pública (CIP) e da Taxa de Coleta de Lixo (TCL), do imposto sobre Serviço (ISSQN) e da Taxa 
de Fiscalização, Localização, Instalação e Funcionamento (TFLIF) para o EXERCÍCIO DE 2025, conforme 
datas abaixo:  
 
IPTU/TCL: 
Com desconto:  
Cota única – 1° vencimento, com 15% de desconto sobre o imposto – 10/03/2025;   
Cota única – 2° vencimento, com 10% de desconto sobre o imposto - 10/04/2025;            
Cota única – 3° vencimento, sem desconto...................................... – 12/05/2025; 
 
Sem desconto, em parcelas:           
 1ª Parcela.............................................................................................. 12/05/2025; 
 2ª Parcela.............................................................................................. 10/06/2025; 
3ª Parcela.............................................................................................. 10/07/2025;         
4ª Parcela.............................................................................................. 11/08/2025;       
5ª Parcela.............................................................................................. 10/09/2025; 
6ª Parcela.............................................................................................. 10/10/2025;         
7ª Parcela............................................................................................... 10/11/2025;        
8ª Parcela............................................................................................... 10/12/2025. 
 
ISSQN FIXO E ANUAL:     
Parcela única anual – 1° vencimento, com 10% de desconto............. 30/04/2025;  
Parcela única anual – 2° vencimento, sem desconto.......................... 30/05/2025. 
Sem desconto, em parcelas:            
1ª Parcela........................................................................................... 30/05/2025;           
2ª Parcela........................................................................................... 30/06/2025;           
3ª Parcela........................................................................................... 31/07/2025. 
 
TFLIF:           
Parcela única anual – 1° vencimento, com 10% de desconto............ 30/04/2025;                 
Parcela única anual – 2° vencimento, sem desconto......................... 30/05/2025. 
 
ISSQN MENSAL:            
Mês de janeiro de 2024................................................................... 28/02/2025;                    
Mês de fevereiro de 2024................................................................ 31/03/2025;           
Mês de março de 2024..................................................................... 30/04/2025;            
Mês de abril de 2024........................................................................ 30/05/2025;               
Mês de maio de 2024........................................................................ 30/06/2025;               
Mês de junho de 2024....................................................................... 31/07/2025;              
Mês de julho de 2024........................................................................ 29/08/2025;               
Mês de agosto de 2024......................................................................30/09/2025;                     
Mês de setembro de 2024................................................................. 31/10/2025;                  
Mês de outubro de 2024.................................................................... 28/11/2025;               
Mês de novembro de 2024................................................................. 30/12/2025;            
Mês de dezembro de 2024.................................................................. 30/01/2026. 
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     ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
     PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
     GABINETE DO PREFEITO 
 
 
 
Art. 2°. O presente Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 01 de 
janeiro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.  
        

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM, 05 DE NOVEMBRO DE 2024. 
 
 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 

 
 
 

MARTINA GOUVÊA PAIVA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE FAZENDA 

Mat. 41/7224 
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                           ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                           PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                    SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
  

EDITAL DE LEILÃO 001/2024 

 

Processo nº 2247/2024 – www.bomjardim.rj.gov.br 

Aviso de Leilão: Lucas Rafael Antunes Moreira- Leiloeiro Público. 

 

Torna público a realização de leilão online site www.mgl.com.br em 04/12/2024 a partir das 10:00 horas, 

seus bens inservíveis: veículos, máquinas e bens diversos. 

 

Contato para Informações - Fone: 0800-242-2218. 
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
PROCURADORIA JURÍDICA 

 

Procuradoria Jurídica 
Processo Administrativo nº. 7340/2024. 
Ref.: Termo Aditivo de Valor à Contratualização nº. 001/2023. 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº. 015/2024 
A) PARTES: 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ sob o nº 11.867.889/0001-25. 
CONTRATADO: HOSPITAL DR. CELSO ERTHAL – SANTA CASA DE BOM JARDIM, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº. 28.791.671/0001-37.  
B) OBJETO: O presente Termo Aditivo tem como objeto o incremento de ações pela Santa Casa de 
Bom Jardim – Hospital Dr. Celso Erthal, através de novos indicadores de Metas Qualitativas, dando-
se ênfase no desenvolvimento profissional, com serviços de educação continuada e aperfeiçoamento 
técnico, bem como na demanda de atendimento e segurança do paciente SUS, dando-se qualidade e 
segurança aos profissionais e aos pacientes, e a regularidade fiscal do nosocômio. 
C) DO VALOR: O valor destinado à execução do presente Termo Aditivo é de R$ 420.000,00 
(quatrocentos e vinte mil reais), e será repassado ao nosocômio em duas parcelas de R$ 210.000,00 
(duzentos e dez mil reais), conforme quadro em anexo. 
D) DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo serão 
efetuadas com a seguinte dotação orçamentária: Programa de Trabalho 04800.10.302.0123.2.194; 
Natureza da Despesa 3390.39.00, Conta nº. 732. 
F) DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições.  
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 
GABINETE DO PREFEITO 
 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO  Nº 75/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 7218/23 

 
Expirado o prazo recursal, comunico a Homologação referente ao Pregão Eletrônico nº 75/2023, que trata 
da: “eventual e futura aquisição de material de consumo”, HOMOLOGO o resultado declarando vencedoras 
as Empresas: VOGAS MAGAZINE LTDA-EPP que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de 
R$ 19.440,45  (dezenove mil, quatrocentos e quarenta reais e quarenta e cinco centavos) e TOP MIX 
MAGAZINE LTDA que ofertou o menor lance para fornecer os itens no valor de R$ 51.253,00 (cinquenta e 
um mil, duzentos e cinquenta e três reais) totalizando o valor de R$ 70.693,45 (setenta mil, seiscentos e 
noventa e três reais e quarenta e cinco centavos). 
 

Bom Jardim, 19 de julho de 2024. 
 

PAULO VIEIRA DE BARROS 
PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.814, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024.  

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento a Prefeitura Municipal de 

Bom Jardim, no valor de R$ 462.000,00 – (Quatrocentos e sessenta e dois mil 

reais) e altera o Quadro de Detalhamento da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo 

em vista a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA: 

Art.1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 462.000,00 –

(Quatrocentos e sessenta e dois mil reais), para atendimento das demandas 

administrativas e operacionais junto a Prefeitura Municipal de Bom Jardim, em 

conformidade com o art. 1º da lei 1.699/23, de acordo com o anexo único. 

Art.2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será na forma estabelecida no Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso I, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único 

que segue com o presente. 

Art.3º Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art.4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 05 de Novembro de 2.024. 

  

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO 

Decreto Número: 4.814, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPERÁVIT 

02.300.020610011.2.025000  3390.91.00 250000 0,00 186.000,00 

02.400.267820128.2.173000  3390.39.00 270401 0,00 126.000,00 

02.602.154520041.1.015000  4490.61.00 250100 0,00 150.000,00 

Totais em R$  462.000,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.815, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de Educação 

de Bom Jardim, no valor de R$ 12.000,00 – (Doze mil reais) e altera o Quadro de 

Detalhamento da Despesa. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 12.000,00 – (Doze mil 

reais), para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo 

Municipal de Educação de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de 

acordo com o anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 

segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 05 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.815, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

14.310.123610055.2.063000 1092 3390.39.00 150000 12.000,00 0,00 

14.310.123610054.2.062000 1075 3390.39.00 150000 0,00 12.000,00 

Totais em R$ 12.000,00 12.000,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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 ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
                            PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JARDIM 

                            Gabinete do Prefeito 

 

DECRETO Nº 4.816, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024. 
 

Abre Crédito Adicional Suplementar para o Orçamento do Fundo Municipal de Saúde de 

Bom Jardim, no valor de R$ 6.000,00 – (Seis mil reais) e altera o Quadro de Detalhamento 

da Despesa. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JARDIM, no uso de suas atribuições e tendo em vista 

a autorização contida na Lei nº 1.699/23. 

DECRETA:  

Art. 1º - Fica aberto Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 6.000,00 – (Seis mil reais), 

para atendimento das demandas administrativas e operacionais junto ao Fundo Municipal de 

Saúde de Bom Jardim, em conformidade com o art. 8º da lei 1.699/23, de acordo com o 

anexo único. 

Art. 2º - O Crédito de que trata o artigo anterior será compensado na forma do Art. 43, 

parágrafo primeiro, inciso III, da Lei Federal 4.320/64, conforme descrito no anexo único que 

segue com o presente. 

Art. 3º - Em decorrência dos artigos 1º e 2º deste Decreto, fica alterado o Quadro de 

Detalhamento de Despesa das diversas unidades orçamentárias. 

Art. 4º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 05 de Novembro de 2.024. 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 

ANEXO  

Decreto Número: 4.816, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2.024. 

PROG. DE TRABALHO CONTA NAT. DESPESA F. RECURSO ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO 

04.800.103020064.2.071000 689 3390.32.00 160000 3.000,00 0,00 

04.800.103020124.2.195000 737 3390.39.00 160000 3.000,00 0,00 

04.800.103020124.2.195000 735 3390.30.00 160000 0,00 4.000,00 

04.800.103040067.2.206000 746 3390.39.00 160000 0,00 2.000,00 

Totais em R$ 6.000,00 6.000,00 

PAULO VIEIRA DE BARROS 

PREFEITO 
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